
 

EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

  

SETOR SOLICITANTE:  

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais – CISAB 
Zona Da Mata. 

 

OBJETO: 

Aquisição de itens de laboratório para atender as necessidades do CISAB, por meio de 
Registro de Preços. 

  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  

19/02/2024 

  

PERÍODO DE LANCES:  

De 19/02/2024 às 8h  

Até 19/02/2024 às 14h 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  

Horário de Brasília. 

                                                                                     

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 

Junto à plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA: www.ammlicita.org.br 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS 
GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na 
data, horário e local acima indicados, a DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º 
deabril de 2021. 

 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de 
licitação para AQUISIÇÃO DE ITENS DE LABORATÓRIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CISAB POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. A contratação será dividida por item, conforme Anexo I – Termo de Referência da presente 
dispensa eletrônica:  

1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compõem.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas Junto à 
plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA: www.ammlicita.org.br. 

 

2.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISAB ZM, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

2.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 

2.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.  

2.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

2.6 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 



 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

2.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

  

3 - OBJETO 

3.1 Constitui objeto da presente compra direta de ITENS PARA LABORATÓRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CISAB POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
quantidade e condições descritas abaixo: 

  

 

 

 

 

 



 
4 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

01 FRASCO EM VIDRO BOROSSILICATO, com as seguintes características: 
Capacidade: 100 mL; Incolor; Escala de graduação até 100 mL; Boca 
larga; Com tampa rosqueável em polipropileno de alta resistência; 
Frasco e tampa autoclavável até 121 °C; Diâmetro aproximado: 56 mm; 
Altura aproximada: 105 mm; 

 
Unidade 

 
 

300 

02 CARRINHO AUXILIAR PARA LABORATÓRIO, com as seguintes 
características: Carrinho auxiliar com medida de 100x50x105cm, 
fabricação 100% em aço inox, com três prateleiras, dois puxadores, 
rodízios e rodas. Suporta até 240kg de carga. 

 
Unidade 

 

1 

03 SUPORTE PARA MICROPIPETAS, com as seguintes características: 

Capacidade para 5 pipetas monocanal; material de acrílico; compatível 

com a maioria das marcas de micropipetas disponíveis no mercado 

 
Unidade 

 
1 

04 SOLUÇÃO DE LUGOL com as seguintes características: Aspecto físico: 

líquido; Para uso como preservante em amostras de água para análises 

hidrobiológicas; Solução com certificado de rastreabilidade Frasco com 

1000 mL 

 
Unidade 

 

3 

 

5 - FUNDAMENTO LEGAL 

5.1 O objeto deste edital, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21 e alterações posteriores. 

  

6 - JUSTIFICATIVA 

6.1 A aquisição dos produtos precitados Garantirá a continuidade dos serviços de análise de 
água, na qual a interrupção pode comprometer a segurança e o fluxo dos trabalhos rotineiros 
no âmbito do CISAB ZM. 

  

7 - PRAZO PARA ENTREGA 

7.1 O fornecimento do produto deverá ocorrer conforme demanda, de acordo com a solicitação 
encaminhada pelo respectivo setor, através de ordem de compra devidamente assinada pelo 
setor respectivo, independente da quantidade solicitada, o que corresponderá à necessidade 
do setor requisitante. 

7.2 A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
Ordem de compra ou documento equivalente, para realizar a entrega dos produtos 
requisitados. 

7.3 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário. 

7.4 O local de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será aquele indicado na ordem 
de compra ou documento equivalente. 

  



 
8- PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será feito em até 10 dias a contar da apresentação da nota fiscal e as certidões 
negativas de débitos Federal, Estadual, Municipal, trabalhista e do FGTS após cada entrega 
solicitada. Devem ser apresentados outros documentos que foram exigidos no momento da 
contratação, devendo todos estarem regulares 

  

9. HABILITAÇÃO 

9.1 Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 

b) CND Federal; 

c) CND Estadual; 

d) CND Municipal da sede do Fornecedor; 

e) Certidão negativa FGTS; 

f) CNDT. 

g) Certidão de Falência e Condordata 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 
da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

OBS: As certidões que se referem a Habilitação poderão ser substituídas pelo SICAF. 

  

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 03002.1712200212004 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

12 – PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 



 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISAB, na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 O procedimento será divulgado Sítio do CISAB;  junto à plataforma eletrônica de licitações 
AMM LICITA: www.ammlicita.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimentofracassado), a Administração poderá:  

13.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;  

13.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

13.3 As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  

13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.  

13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 



 
decorrente da perdado negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  

13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.  

13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão ohorário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.  

13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 9.12. Da sessão 
pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

13.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos 

13.13.2 ANEXO I – Termo de Referencia 

13.13.3 ANEXO II – Modelo de Proposta  

 
14 - RESPONSÁVEL, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

14.1 Em caso de dúvidas sobre, e quando couber, entrar em contato com esta autarquia 

intermunicipal CISAB Zona da Mata, através do telefone (31) 3891 5636 ou pelo e-mail 

licitacao@cisab.com.br. 

 

 
Viçosa - MG, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Alice Souza Rodrigues 

Agente de contratação do CISAB-ZM 

mailto:licitacao@cisab.com.br.

